LEI N° 2983 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.
Altera a redação do artigo 1º, da Lei nº. 2961/2012, que autoriza a contratação temporária de 02 (duas) Serventes, em razão de excepcional interesse público e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º. – O artigo 1º, da Lei nº. 2961, de 18 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 1°. - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 02 (duas) Serventes, em razão de excepcional interesse público, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período e remuneração mensal, com base no Plano de Carreira dos Servidores Municipais” (NR) 


Art. 2°. – Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº. 2981/2012.

          Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 15 de outubro de 2012.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de novembro de 2012.

CARLA MARIA SPECHT
                                                  Prefeito Municipal
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